
 

 

 

 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 

    C.N.P.J. (MF): 06.002.372/0001-33 

  Rua Benedito Leite, 868, CEP: 65.490.000 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA Nº 

001/2018 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE AGENTE 

COMUNITÁRIO DESAÚDE DE ANAJATUBA-MA 

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DE MARANHÃO, através da Secretaria 

Municipal de Saúde, convoca todos os candidatos aprovados e classificados no 

Processo Seletivo Simplificado para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde no 

Município de Anajatuba/MA, constantes na relação em anexo, para realizar a 

comprovação de residência na área da comunidade em que ira atuar, conforme item 

3.17 do edital do certame, pela Comissão designada para esse fim, em atenção à 

PORTARIA nº 51/2018 de 12 de junho de 2018, entre os dias 09/07/2018 a 

11/07/2018 das 8h às 11h e das 14h às 17h na sede da Secretaria Municipal de 

Saúde de Anajatuba, localizada na Praça Sebastiao Marinho de Paula, Centro. 

2. DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS: 

2.1 Apresentar cópias das contas de energia em nome do candidato, do período de 

março a julho de 2018, acompanhadas dos originais para conferência. 

2.2 Serão aceitos como documentos válidos, cópias de contas de energia em nome 

da mãe, pai ou cônjuge acompanhado das originais e de documento que comprove 

o grau de parentesco do candidato, acompanhado de declaração original de 

residência registrada em cartório ou emitida pela polícia civil, constando o período 

que o candidato reside na localidade. 

2.3 No caso de locação de imóvel, as contas de energia devem estar acompanhadas 

da cópia do contrato de locação, com apresentação do original para conferência. 

3. Conforme item 10.4 do Edital do Processo Seletivo do certame, a inexatidão das 

afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas 

no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da 

inscrição, prova ou a nomeação do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem 

administrativas, cível ou criminal cabíveis. 

Anajatuba (MA), 05 de Julho de 2018. 

FERNANDO LOPES SILVA 

Secretário Municipal de Saúde 


